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Cuida-se de pedido de impugnação para o Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 76/2018, dirigido via 

e-mail na data de 08 de fevereiro de 2019 às 08h40min tempestivamente à Unidade de Licitações do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro pela empresa Atenas Elevadores, com sede à Av. 

João Batista da Rocha, 2040 – Nova américa CEP 14783-143 – Barretos/SP.  

 

DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

 O presente pedido tem fundamento no Art. 18 do Decreto nº 5.450/2005 e também no subitem 21.1 

do Instrumento Convocatório, a saber: 

 

21.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, 
através do e-mail questionamento.hctm@ebserh.gov.br, até o dia 11/02/2019, das 08:00 
às 17:00 horas, conforme Art. 18 do Decreto 5.450/2005, podendo os originais serem 
encaminhados para o endereço: Rua Castro Alves, 152, Bairro Nossa Senhora da Abadia - 
Uberaba (MG), CEP: 38025-380–Unidade de Licitações. Caberá ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

DOS PONTOS QUESTIONADOS:  

Segue conteúdo do e-mail encaminhado pela empresa impugnante: 

“   Bom dia Sr Pregoeiro, 

Gostariamos de questionar as exigências, no que tange a qualificação técnica, do edital 76-2018 para 
manutenção dos elevadores instalados no HC UFTM. 

No item 17.1.3 exige-se que a empresa possua Técnico de Segurança do Trabalho e cursos de primeiros 
socorros para diversos profissionais, tais habilitações não são comuns de empresas de elevadores. 

No item 17.1.4 alínea a), é solicitado acervo técnico para elevadores de capacidades muito acima das 
existentes no próprio hospital, como a velocidade de 90 m/min onde no hospital a velocidade dos 
equipamentos é de 60 m/min, a quantidade de paradas e o despacho Duplex. 

Nossa empresa instalou os elevadores do hospital porém não possui CAT com as características solicitadas 
abaixo. 



 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO TRIÂNGULO  MINEIRO 

HOSPITAL  DE CLÍNICAS 
UNIDADE DE L ICITAÇÕES  

 
IMPUGNAÇÃO Nº 07/2019/LICITAÇÃO/HC/UFTM 

 
ASSUNTO: Solicitação de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 76/2018. 

Processo Administrativo nº. 23127.000334/2018-90 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, DE CONSE RVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA DOS ELEVADORES, PLATAFORMAS ELEVA TÓRIAS PARA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E MONTA CARGAS DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO E SEUS ANEXOS.  

2 
 
 

No item 17.1.4 alínea b) solicita acervo técnico para plataformas, no caso o elevador é equipamento muito 
mais complexo que a plataforma de acessibilidade, não sendo necessário exigir as duas coisas, as empresas 
sequer registram CAT para manutenção de plataformas. 

Com todas estas exigências o edital corre sério risco de fracassar devido a dificuldade das empresas em 
atender plenamente todos os itens. 

17.1.3 – Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, do pessoal técnico considerado 
essencial para a execução contratual. Tal equipe deve ser constituída por profissionais com as habilitações 
mínimas e exigências abaixo descritas:  

a) Engenheiro Mecânico, com formação em estabelecimento de ensino reconhecido pelo Ministério da 
Educação, com registro técnico no CREA/MG; 

b) Técnico em Mecânica, com formação em estabelecimento de ensino reconhecido pelo Ministério da 
Educação, com registro técnico no CREA/MG, e detentor de cursos de NR-10 e Primeiros Socorros; 

c) Técnico de Segurança do Trabalho, com formação em estabelecimento de ensino reconhecido pelo 
Ministério da Educação, com registro técnico no CREA/MG, e detentor de cursos de NR-10 e Primeiros 
Socorros; 

d) Mecânico de manutenção em elevador com experiência comprovada de no mínimo 2 (dois) anos com 
curso em primeiros socorros. 

17.1.4 - Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da Licitante, devidamente certificados pela entidade profissional competente, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, através da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, 
que comprove ter prestado serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva, compatível ao proposto no objeto 
da presente licitação, por período não inferior a 3 (três) anos (Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 06/2013), 
para elevadores e plataformas elevatórias, sendo considerada parcela de maior relevância os seguintes 
parâmetros a fim de análise da capacidade técnica da empresa: 

a) Elevadores: 

- Número de paradas igual ou superior a 10; 

- Velocidade nominal igual ou superior a 90 m/min; 

- Capacidade de carga nominal igual ou superior a 1050 kg; 

- Tecnologia: quadro de comando microprocessado com acionamento por meio de sistema VVVF e quadro 
de despacho DUPLEX ou superior;  
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- Tecnologia: quadro de comando eletromecânico (relés), com acionamento por meio de gerador e quadro de 
despacho DUPLEX ou superior;  

b) Plataformas elevatórias para portadores de necessidades especiais: 

- Número de paradas igual ou superior a 2; 

- Velocidade nominal igual ou superior a 5 m/min; 

- Capacidade de carga nominal igual ou superior a 200 kg; 

- Acionamento eletromecânico por meio de fuso trapezoidal ou de esferas; 

- Acionamento hidráulico; 

                 Att. 

 

DA ANÁLISE E RESPOSTA 

Por se tratar de assunto eminentemente técnico, o pedido de impugnação foi encaminhado ao 

responsável pelo Setor de Infraestrutura Física do HC/UFTM para conhecimento e posicionamento, sendo 

obtido o parecer conforme segue: 

 

“Prezados, boa tarde. 

A descrição dos itens questionados outrora pela empresa Atenas Elevadores e agora no pedido de 

impugnação da empresa Elevadores Diniz LTDA foram alteradas no sentido de dirimir as dúvidas e adequar 

ao objeto da presente licitação.  

Identificou-se que a divergência nas exigências de capacidade técnica em relação ao objeto licitado se deveu 

em função do gerador deste Termo de Referência ter se utilizado do processo de outro órgão como 

referência, cujo objeto possuía tais características (vide página 45 do edital UFMG em anexo). 

Para corrigir, esclarecer e dar prosseguimento ao processo, segue a nova redação para o itens, conforme 

Termo de Referência Atualizado em anexo.  
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17.1.3 – Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, do pessoal técnico considerado 

essencial para a execução contratual. Tal equipe deve ser constituída por profissionais com as habilitações 

mínimas e exigências descritas pelo CONFEA na Decisão Normativa nº 36, de 31 de julho de 1991. 

... 

  

17.1.4 - Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome da Licitante, devidamente certificados pela entidade profissional competente, Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, através da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, 

que comprove ter prestado serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao proposto no objeto da presente licitação (artigo 30 da Lei 8.666/93), 

compatível em características, quantidades e prazos, por período não inferior a 3 (três) anos (Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 06/2013), para elevadores e plataformas elevatórias, sendo considerada parcela 

de maior relevância os seguintes parâmetros a fim de análise da capacidade técnica da empresa: 

            Elevadores: 

                        - Número de paradas igual ou superior a 3; 

                        - Velocidade nominal igual ou superior a 60 m/min; 

                        - Capacidade de carga nominal igual ou superior a 1000 kg; 

                        - Tecnologia: Acionamento VVVF com máquina gearless e encoder. 

 

Sds, 

  

CARLOS BATISTA MIRANDA NETO 

Engenheiro Mecânico 

Infraestrutura Física 

EBSERH / HC-UFTM 

  

Tel.: (34) 3318-5205 / 31 998097399 

Av. Getulio Guaritá 130 - Abadia 

Cep: 38025-440 

Uberaba/MG 
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DA DECISÃO 

Dessa forma, propõe-se considerar PROCEDENTE a impugnação, impetrada pela empresa 

THYSSENKRUPP ELEVADORES S. A., sugerindo-se a alteração do Instrumento Convocatório, 

conforme novo Termo de Referência acostado aos autos. 

 

Uberaba (MG), 25 de fevereiro de 2019. 

 

 
Érica Afonso Pereira 

Pregoeira da Unidade de Licitações 
Hospital de Clínicas da UFTM – Filial Ebserh 


